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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= L E 1 NE 15/77 = 

n CÊMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DC RIO DE 

JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO & SEGUINTE L É 138e 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a 
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brir Crédito Adicional Suplementar, na importancia de CR 
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CR$ 222.,000,00 (Duzentos e vinte e dois mil cruzeiros), 

conta das seguintes dotaçães orçamentêri:s e programas de tra 

balho, como segue: 

ABINETE DO PREFEITO 

1011 : 03070202.000 

1. Despesas de rxerciícios anteriores. 35.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 

SERVIÇO DE TURISMO 

ID12s)L 165356352 ,.000 

Jeleó.0 Serviços de TerceiroS...aAccececeooo 6.D0D0,00 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SERVIÇO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

1052.08421882.000 

Jelel.l-01,.0? Vencimentos-Prof.f£fetivas e Contra 

Ld aa on anA TA aa DN a a a TRSRSD ÇS 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SERVIÇO DE DIFUSÃO CULTURAL 

1032.08482472,000 

JeleS.0 Serviços de TerceiroSe...ccceececoo 10.000,0DO0 

DIRETORIA DE URBANISMO E OBRAS 

SETOR DE DBRAS 

1061.10583232.000 

Jel.2.0 Material de BonsuUMO..e0ccocccoeoecoeoco 10.000,00 

J3ele3S.0 Serviços de TerceiroS...=cceceoooeo 8.000,00 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= LE 1T Nº 15/77 = 

TRAP'!SDDRTE..................
....OOOO.OO...... 1290000,00 

DIRETORIA DE URBANISMO E OBRÃOS 

SETOR DE ESTRÁDAS MUNICIPAIS 
1062,.16070212.0DDODO 

S el.2.0 Material de CONSUMO. cecececceceoscorocorooeeeeeroeo . 35:000;00 

2d +O Servéiços de TerceiroSe.e..ccecoeceococoeocorocacocoo ZD.OBU,OÓ 

DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

GABINETE DO DIRETOR 

107 1.10583232.000 

Sel.2.0 Material de COMNSUMO. ecoccoecoeocoocoececococoenoeos . 10.000,00 

DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

SETOR DE CEMITÉRIOS ES 

10735.10603262.000 

Jele2.0 Material de CONSUMOe.ecoeocoeooocoecoeooeeeeeeoroo 10.000,00 

JSel.3.0 Serviços de TerceiroSe...e0cococeosreeeeoeoereceeoroos 10.:,0090.,60 

DIRETORIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DIRETORIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1081.15814862,.000 

Jele2.D Material de CONSUMOs. ce0oocoeocoeococeocooecocorcoeceooeooo 5:000,00 

Sel.5.0 Encargos DiVversoSe...ecoecoocococecococoecosecoo 3.DOD,0DO 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES .. recocrcacern0.0o 222.000,00 

Art., 2º - Os recursos para atendimento do que trata o art. 1º da presen- 

te Lei, ficam por conta das anulaçõoes parciais e totais das se 

guintes dotaçoões orçamentêrias e Proorama de Trabalho, de acor 

do com o Artigo 43, item III, da Lei 4 320, de 17 de março de 

1964, como segue: 

GABINETE DO PREFEITO 

1011.03D0D70202,.800 

Jelel.l-D?. Despesas SSA ES dNA d 0U a TE E T o 6.DO0D,CO0 
r 

VO11.03070201,.000 
rgqrj 

FG rial Permanoentes.. sil eerr.ecóiveroro 23 210200 àe 

."__W_ T]ijk-arfgpp“:—r—.u«r—zoooooooooo.ocooooooooooooooooo.. 
29.310,00 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
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'Ihn.:?TE......C..O..O.....O 

GABINETE DO PREFEITO 

SEIDR MINERAL 

ADISCOSSSO0ZIZAÁDOU 

Material 

TEA 
Í XXXXXX 

ae CONSUMOS eucecoersosr 

DIVEerSOS. ececcesceaos 

10153,.09532891.:000 

e Instala 

SECRETARIA GERAL DO GOV 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

L1021.05070212.8000 

SO6rTVicos de IerceilroSscesceveo 

SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 

Encargos 

mentos ACOBS«... 

ERND 

cEquipa 

— —T —— > s S . . . 

LOZZa0207/0212.000 

ENCSPOOS DIVOSSOR seecesvesaces 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 

COOCRDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

1024,.03090402,.000 

ENCETADS DIVOTSOS: es ssvessoess 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
1025,.03070232,000 
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29.310,00 

SA 2.948,50 
.. 2.000,00 

— 10,000,00 

EA 5,000,00 

. 2.955,00 

.. 5,000,00 

ú 4,000,00 

3,000,00 

... 29 ZULDA 

.... 67.133,84



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

RNBA TESAAÇO LTA a c en o TA 67.133,84 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE SERVIÇOS GERAIS 
1033.03070212Í000 

SSA ENCREPGAS DIVESSOS: saeveeess vch 2.000,00 % " J - Í 
- 

. ( = 

DIRETORIA DA FAZENDA 
GABINETE DO DIRETOR 
1041,035080322,.000 

— PE A MEACEPIal ds COMSUNO en eecss v s eel ee o é 2 « DOD,0O0 

Jele300 SOrVICOS TOS [Ferceliros.:..érniVesitocosdÕEs S<00B8,00 

DIRETORIA DA FAZENDA 

SERVIÇO DE CONTABILIDADE 

1043,.03080322,.000 

Sele2.0 Material de CONSUMOs. ececoconoococecoenoncocvro 3.D0OO0,00 

Jele3.D0 Serviços de TerceiroS-.=.ecoooooosroacderococo 310.000,00 

Sele5.O Encargos DIVersoS..e.cccooooooaoooooooacoaconoo 2 « DOD,00 

DIRETORIA DA FAZENDA 

SETOR DE TESOURARIA 

1044,05080312,000 

ISelebt.O Encargos DIVersoSe.ceocoococooonanococoenecoo 1:000.00 

DIRETORIA DA FAZENDA 

SETOR DE ALMOXARIF ADO 

1045,.03070212,.000 

Jele2.0 Material de CONSUMOSS ANTA AAA c e n 3.DOD,00 

Sele3.O Serviços de TerceiroS..<..úúseroeicesoicrorne 2.800,00 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURZA 

SERVICO DE ENSTINO FUNDAMENT/ 

;Qí2.08421997 0DOD 

Jelel.l-0? Delpeses VECIÍavOis e .. e AAAA A R e 2. 0D00,00 

Jelet.0 En#srgos DIVOTBOS eedCCos e ÉCCTT AA AA Rb 6.000,00 

r | , 

A FRRNSDDRTRR............................. 112.933,84 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

- L E 1N 15/77 = 

TRANSPORTES é susuo s eorecesvdeeriidecivs ds 112,933,68 

DeEs.Ce= SERVIÇO DIFUSÃO CULTURAL 
1053,.08482472,.000 

Seleú.O ENOBRTOOS DIVOCLSOSSS 00 eec essesccicerhkheere 2 < 0D0O0,GO 

1055,06482471,.000 

EQL.ú,.C MSCSSIAL POSMEBNOMES .. e s 6 16 S AA SUSA AA 25.669,58 

DIRETORIA DE URBANISMO E OBRAS 

SETOR DE OBRAS 

10614 1058325352.+000 

3elel.-OD1 Vencimentos a Vantagens FÍiXeS.e.atdeecucaidoss 32.D0OD,00 

2eleb5.O ENCArgos DIVOTSOS:=  6e. v ecesdcoes s sesesaiciosios 34000,00 

1061,.03090441,.000 

SSASI.D-01-03 — Obras PÚbliCaS.escococoooococescanaeaeeccoo 32.396,69 

DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

SETOR DE PARJTUES E JARDINS 

10784,.1060532862,.000 

Seleb.O ENCATOGS DIVEFESDS:s Veseubwesoecsassesseresesosas 2.000,00 

DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

SETOR DE SANEAMENTO 
1075.1376448682,.000 

Sele3.D Encargos Diversos (Serviços Térceiros)....... 4.000,00 

Jele5.O0 ENCETHOS DIVODSOS i[ ecvesiascspenifaeciccida 2.000,00 

TOTAL CERAL DE ANULAÇÕES su sc tid PDEOCTNDO DA 

rt. 3º - Esta Lei entrarãâá em vigor na data de sua pubíãbação. 

â 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO, EM,/26,Djf QÁÍMÉRU DE 1 977. 

| VNE : 
wILDg;,' PAZÍAAO DE PAULA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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2 = Revogam-se as disposiçoes em contrafig, 
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